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JULGÂMENTO DE RECURSO ADIVIINISTRATIVO

Referência: Tomada de Preços no 2021.01.2G.01

Razões: Julgamento da Fase de Habilitação

objeto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEcTALtzADA pARA A pRESTAçÃo

DOS §ERVIçOS DE ELABORAçÃO DO PLANO DTRETOR URBANíSflCO E DO

PLANO SETORIAL DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICíPIO DE SÃO

BENEDITC,'CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, ANEXO I DO EDITAL.

Recorrente: LATUS CONSULTORIA, PESQUTSA E

LTDA - EPP- CNPJ: 08.0í9.80810001-22.

Recorrido: Comissão Permanente de Licitação -
Benedito/CE.

AS§ESSORIA DE PROJETOS

Prefeitura Municipal de São

i - DA§ PRELIM|NARES

O Recurso Administrativo f,ci intei"posto peia empi-esa LATUS

CONSULTOR!4, PESQUISA E ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA - EPP - CNPJ:

08.019.80A00A1*22, com sede na Rua Gonçalo de Carvalho, 76, em Porto Alegre/RS,

sem identificação de seu representante legal/signatário, com fundamentação legal na

no Art, 109 alínea (a) da Lei 8.666/93 e suas demais alteraçôes, em face da decisão da

Comissão Permanente de Licitação, que inabilitou a impetrante.

II - DO ATENDIMENTO AS FORMALIDADES LEGAIS

Foram cientificados todos os demais interessados no processo, sobre a
exisiêneia cle trâmite rie Reeurso Acimiriistrutivo, conÍorme e-maii eneaminirado aos

licitantes interessados nc dia 17 de seternbrc 2A21, acostada acs autos dc
proeedimento licitatório aeima identificado.
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ur - DAS nleençÕEs DA REcoRRENTE

lnsurge-se a recorrente, contra a decisão da Comissão de Licitação que a inabilitou no

supracitado certame, afirmando que a mesma não ter atendido ao ato convocatório

tendo descumprido do edital no subitem 3.4.1) Prova de inscrição ou registro do

licitante, junto ao Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no

Conselho de Arquitetui'a e Urbanismo (CAU), da localidade da sede do licitante, com

indicação do(s) responsár,el(eis) técnico(s). O profissional apr^esentado Sr. Már"cio

Cagliari Tosin, não fígura como responsável técnico da licitante junto ao Conselho,

IV - DA ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Em reexame baseado nas alegações da recorrente, a Comissão

Permanente de Licitação passa a análise de fato destas frentes a toda documentação

do proceciimento aciministrativo cie iicitação, respeitando os parâmetros cja

i'azoabiiidade, Legaiidade e 'ia pi'opoi-cionaiidade, bem com'J as ,iisposições conti,jas

no Edlta! n". 2021.A7.26.A1.

Sobre os subitens (3.4.1) a Comissão de Licitação em revisão aos

documentos apresentados no processo, fica confirmado que a e empresa deixou de

apresentar o vínculo do responsável técnico Sr. Márcio Cagliari Tosin, junto ao

Conselho.

Ocorre que a licitante LATUS CONSULTORIA, PESQUISA E ASSESSORTA

DE PROJETOS LTDA - EPP, anexou lunto a sua documentação de habiiitação o

acei-vú do profissicrnai (fu1árcio Cagliari Tosii-r), sem a devicja ccrmprovação de vínculo

técnico junto a empresa, perante c CP,EA - Ccnselho Regicna! Ce Engenharia e
Agr"einomia ou eonselho de Ar"quitetura e Urbanismo (eAU), eonferrme exigêneia

editalíssima.

3.4.1. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(ÇAU), da loealidade da sede do lieitante,

responsável(eis) técnico(s). (Grifo Nosso)

Nesse aspecto não se trata de rigorismo, mas sim de

da vinculação ao instrumenio convocatório, o qual
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estabelecidas as regras, elas devem ser cumpridas em seus termos. O mencionado

princípio é de fundamental observância, pois trata-se de uma segurança para o licitante

e para o interesse público, pois determina que a administraçâo observe as regras

previam ente estabelecidas.

Desta forma, em se tratando de regras constantes de instrumento

convocatorio, derre harrer vinculação a elas, conforme previsto no Art. 30. 41 e 55,

inciso Xl, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculacão ao instrunoento çonv-ocató-do, do julgamento

objetivo e dos que lhes sâo correlatos. (Grifo Nosso)

()
Art. 41. A Administragão não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. (Grifo Nosso)

( ,)

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

(..,)

Xl - a vinculacão ao edital de licitacão ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; (Grifo Nosso)

Por tratar-se de um princípio que é intrínseco a toda a licitaçáo, o Edital, no

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos

atos praticados no curso da licitação. Ao descumprir normas do Edital a administração

frustra a própria ruzâo de ser da licitação e vioia assim os ciemais princípios que estão

vineuiãdo3 ê direeiortâm â àtiviejào'ê acjministrativÉr, tais eomo: o dã iegalidãeie,

mcralidade e da isonomia.

Nesse sentido, cita-se a doutrina de Maria -Sylvia Zanella Di pietro, no

clássico Direito Administrativo, 134 Edição, fls. 29g, assim trata a questão:
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Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do

procedimento. Alem de mencionado no art. 3o da Lei n 8.666/93, ainda tem seu

sentido expticitado, segundo o quat'tilACnll_njstraqêo não pgd ag

normas e condicões do edital. ao qual se acha estritamente vinculada". E o

artrgo 43, tncrso V, ainda exrge que o lulgamento e classificaçâo das proposlas

se façam de acordo com os critérios de avaliçâo constantes do edital. O princípio

dirige-se tanto à Administraçâo, como se verifica pelos artigos citados, como aos

licitantes, pois estes náo podem deixar de atencjer aos requisitos do instrumênto

convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a

documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta,

fechado, o envelope-proposta (art. 43, ínciso ll); se deixarem de atender as

exigências concernentes â proposta, seráo desclassificados (artigo 48, inciso l).

(GriÍo Nosso)

Z
E o que posiciona a jurisprudência do STJ:

"A Administreqão Pública nãq pqde descqmptir as nq!:maq tesais-

tampouco as condieões editalícias. tendo em vista o princípio da

vinculaeão ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art.41) REsp no

797.1791MT. 1a T., rel. Min.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de

07.11.2006)" "Consoante dispõe o arl. 41 da Lei 8.666/93, aAdministração

encontra-se estritamente vínculada ao edital de licitaçâo, não podendo

descumprir as normas e condigôes delê constantes. É o instrumenÍo

convocatório que dá validade aos atos administrativos praticados no curso

da licitação, de modo que o descumprimento às suas regras deverá ser

reprimido. (MS no 13.005/DF. '14 S,, rel, Min, Denise Arruda, j,em

10.10.2007, DJe de 17.11.2008);' Quando a Administraçâo estabelece, no

edital, as condições para partícipar da licitação e as cláusulas essenciais do

futuro contrato, os interessados. (Grifo Nosso)

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:

A vintulaaão âo instrumênto convocatório é oarantia do administrâdor ê
dos administrados. Significa que as reoras tracadas para o procedimento

devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada nâo é
respeitada, o procêdimento se toma inválido e suscetível de correção na via

administrativa ou judicial. (Grifo Nosso)

V - DA DECISÃO

lnsto posto, esta Comissão Permanente de Lícitação, conhece do recurso

lntefpo§to pêla impêtrântê, pârâ NEGAR-LHE PROVIMENTO, mãntendo assirn â su7\\
t'rUFJ 
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decisão da fase de Habilitação e considerando inabilitada a empresa LATUS

CONSULTORIA, PESQUISA E ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA . EPP - CNPJ:

08.019.8081AAU-22, para o certame referente ao Processo Licitatório no

2021.07.26.01.

São BeneditoiCE, 08 cie outubro de 2fr21.

ANIELA BÁRBOSA DA SILVÂ.
Membro da CPL
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São Benedito

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Ref.: juigamento Administrativo Processo - Fase de i-iabiiitação Processo de
Licitação Modalidade Tomada de Preços no 2021,01.26.01.

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de
Eiaboração cio Flano Diretor Urbanístieo e cio Fiano Setoriai de ÍViobiiidade
Urbana do município de São Benedito/CE, conforme Projeto Básico, Anexo I do
edital.

IMPETTANTE: LATUS CONSULTORIA, PESQUISA E ASSESSORIA DE PROJETOS
LTDA - EPP - CNPJ: 08.019.808ioAA1=22.

Considerando os preceitos legais insculpidos no Art. 109 da Lei 8666/93 e suas demais
alteraçôes, após reeebimento e análise do reeurso administrativo da impetrante aeima
identificada, estamos de acordo com a decisão apresentada no julgamento da
Comissão Pei'manente de Licitaçã,c do iviunicípio de São BeneditoiCE, que é paiie
integrante desta decisão.

Assim sendo, decidiu-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto
PEIA EMPTESA LATUS CONSULTORIA, PESSUISA E ASSESSORIA DE PROJETOS
LTDA - EPP - CNPJ: 08.019.80AAAA1=22, bem como pela manutenção da decisão
proferida pela Comissão de Licitação, conforme Termo de Julgamento de Recurso
Administrativo, que é parte desta decisão.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS !NTERESSADOS E DIVULGUE-SE.

São Benedito/CE, em 14 de outubro de 2021.

Õ
.Â. R ! D S o N D E MYS o Lffi-a. p.a. c.Ã. o
Secretário de lnfraestrutura e Meio Ambiente

Sáo BeneciitoleE
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